
Requer  a  alteração  da  Emenda
Impositiva  nº  014/2021  ao  Orçamento
Municipal  de  2022,  com  base  no  art.
271-A  do  Regimento  Interno  da
Câmara,  destinada  ao  Departamento
de Saúde.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador que a este subscreve, com fundamento no inciso I do art.
271-A do Regimento Interno, vem REQUERER a alteração da seguinte Emenda Impositiva
apresentada  ao  Orçamento  Municipal  2022  (Lei  Municipal  nº  3.422/2021),  nos  termos
sugeridos  no  Anexo  Único  do  Oficio  nº  641/2022-GAP  apresentado  pelo  sr.  Prefeito
Municipal, cópia anexa:

Departamento Municipal de Saúde

- Emenda Impositiva nº 014/2021, autoria do Vereador Marcelo Gregorio:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

38.313,27 Custeio ao Grupo de Apoio Humanitário Aquisição de equipamentos ao Grupo de
Apoio Humanitário

JUSTIFICATIVA

Justifica o pedido de alteração da Emenda Impositiva ora relacionada,
tendo  em vista  que a  entidade  social,  por  meio  de Ofício  dirigido  ao Departamento  de
Saúde, especificou uma melhor forma de utilização de parte dos recursos a ela destinados,
buscando incrementar a aquisição de materiais permanentes (cadeiras de rodas, cadeiras
de  banho,  camas  hospitalares,  andadores,  muletas,  entre  outros)  tão  necessários  aos
usuários.

Dessa forma, a alteração atenderá as necessidades da entidade.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 22 de agosto de 2022.

MARCELO GREGORIO
Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Requerimento de Sessão 267/2022
Protocolo 34863 Envio em 22/08/2022 16:32:00
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• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

OFICIO  N° 641/2022-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 11 de agosto de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Roberto Baptista Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista 
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP 	I  

• Assunto: Solicita a Readequação de objeto de emendas iinpositivas 
destinadas ao Departamento de Saúde 

Senhor Presidente, 

Solicitamos, dessa egrégia Câmara Municipal, nos termos do  art.  297-A da 
Lei Orgânica do Municipio combinado com o  art.  271-A do Regimento interno da  
Camara  Municipal, a alteração de emendas impositivas destinadas , ao 
Departamento de Saúde, conforme detalhamento e justificativas constantes do 
Anexo Onico deste oficio. 

Certos da atepção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distint consideração. 

Atenci 'amente.- 
, 

fi I -?2,66Cca °  
/ANTONIO  TAKAS I "AADA (ANTIAN) 

Prefeito 

ATS/J CA/TS C/a m m m 
OF  

Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -E-nail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, II° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguaçu Paulista-SP 
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

ANEXO ÚNICO 
Alterações de Emendas Impositivas 

Órgão: 01 - Prefeitura Municipal 	_ 

Unidade Administrativa: 1.0- Departamento de Saúde 

Emenda Impositiva n° 014/2021, Autor: Marcelo Gregório 

Emenda Impositiva n° 015/2021, Autor: Delmira de Moraes Jerônimo 

Emenda Impositiva n° 018/2021, Autor: Professor Rodrigo 

Emenda n° Valor Objeto Inicial Novo Objeto 

14/2021 R$ 38.313,27 CUSTEIO AO GRUPO DE APOIO 
HUMANITÁRIO. 

Aquisição de Equipamentos ao Gru-
po de apoio Humanitário 

' . 

00  CUSTEIO AO GRUPO DE APOIO 
HUMANITÁRIO, 

Aquisição , de Equipamentos ao Cru-
pode apoio Humanitário 

18/2021 R$ 1.941 73 , CUSTEIO AO GRUPO DE APOIO 
HUMANITARIO. 

Aquisição de Equipamentos ao Gru-
pode apoio Humanitário 

R$ 55.000,00 

Justificativa da Readequação:  

A entidade através do Oficio 10/2022 solicitou a adequação alegando que os 

valores serão melhores aproveitados sendo R$ 55.000,00 para aquisição de equipa-

mento e R$ 13.155,27 para custeio. As emendas 16/2021,  Junior  Baptista R$ 

5.654,00, 18/2021 (parcial) R$ 2.586,27 Professor Rodrigo, 21/2021 Graciane de 

Madureira R$ 4.915,00, mantiveram-se total ou parcialmente custeio. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista - 
CEP 19703-061 — Paraguagu Paulista-SP 
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Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Departamento de Saúde 

Estado de  Seto  Paulo 

Memorando'Interno N° 673/2022 

Paragyaçu Paulista, 02 de Agosto de 2022. 

Para: Departamento, de Planejamento e Finanças 

Assunto: Solicitação de mudança de objeto 

Vimos por meid deste, encaminhar o Oficio n° 10/2022 do GAH Grupo de Apoio 
Humanitário, no qual solicita a mudança de objeto das emendas parlamentares destinadas a 
entidade. 	, 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para quaisquer outras informaqões. 

Atenciosamãne, 

Egydio Tonim ogue a Neto 
Diretor do Departimento M • cipal de Sailde 

, Rua Maria Paula Gambler Costa, 919 — Centro L- Paraguagu  Paulista  SP. 
Cep: 19.700-000 Fone/Fax: (18) 9361-9910 E-mail: secretieriasaudeeteppraaisacu.saisciviar 
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GAH — Grupo de Apoio Humanitário , 
- 	Avenida Galdino, 70 

Parakuaçu Paulista - (18) 3362-3054 
CNPJ - 54.719.190/0001-20 

Oficio: 10/2022  

POraguaçu Paulista, 28 de julho de 2022. 

Ao Prezado Sr. Diretor do Departamento Municipal de Sa0de 
Egydio Tonini Nogueira  -Net°.  
Rua Maria Paula  Gambier  Costa, n°819 
Paraguagu Paulista / SP 

Assunto: ReadequaOad de valores referentes as emendas parlamentares 

Com os meus  Cordials  cumprimentos, sirvo-me do Presente para informar, que 
, 	• 	., 	• 

em resposta ao  ado  do Departamento Municipal cie Saúde, que trata da indicação , 	, 	, 

de emendas parlarfientates, para esta entidade da . 0SC, comunico, que é invidvel 

tecnicamente, a .utiOação dos recursos da - forma que estão distribuidos, sendo, 

aplicação em atividades de cysteio, 

Ressalto  'Cando,'  que os valores serão melhor aproveitados, seguindo a 

configuração abaixo. , 

R$ 10.000,00 Pegas paro rnandltendifse de edvipornentos:(manutendpo de" cadeiras de rodas, carnas,andodorós e Mui0t99 

R$ 55.000,00 Material. peollortente.(Codetos de rodas, cadeiras de banhO, camas hospltalaritsi  diodaderes„fneletds) ..,, 

R 31155,27 
. 	, 	 . 

COtelp  des  isttvictodes (Folha pagto, contas de ?moo, enegia, teletane.  einteimet) 

R$ 6E1.155,27 1. • TAO  de Recursos de Rosendes Pcularnesderes 

Reafirmo que 6 ;aquisição destes equipamentos ajudará na manutenção e na 

ampliação do atendimento aos diversosusuários de nossos servigos. 

Sem mais para di  momento. 

Atenciosamente, 
GRUPO DE APOIO 	 &am& *Emma  diEDIS Po,  DRUM  DE 
HUMANITARIO 	 AE010  EDAWDENED 	• 

GAR54719196000120, 	"4547191 	
D

.21 1:11L24-03 `00' 
• Marro cesar .6Sea2  campos .  

Presidente 

,offriegpi.d SEA 
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